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Aveiro, 02 de fevereiro de 2016 

 

 

NOTA DE IMPRENSA 

 

Conselho Intermunicipal da CI Região de Aveiro de 25JAN16 

 

O Conselho Intermunicipal (CI) da Comunidade Intermunicipal da Região de 

Aveiro (CI Região de Aveiro) realizou no passado dia 25 de janeiro de 2016 a sua 

reunião ordinária mensal, em Águeda. Destacamos então as principais deliberações 

tomadas na Reunião: 

 

1. PAPERA 2016  

 O Conselho Intermunicipal da CI Região de Aveiro deliberou aprovar o 

Regulamento do Programa de Apoio a Projetos e Eventos da Região de Aveiro, 

PAPERA 2016. 

 Com um orçamento global de 40.000 euros o PAPERA 2016 tem como principal 

objetivo a estruturação de plataformas de diálogo e de parceria com as Associações sem 

fins lucrativos dos onze Municípios da Região de Aveiro, contribuindo para a realização 

de ações que promovam o seu fortalecimento e para a valorização das suas Associações. 

 A candidatura pode ser efetuada a nível individual ou em grupo, pretendendo-se 

apoiar a capacidade de iniciativa das Associações, pela parceria institucional e pelo 

financiamento de projetos que contribuam para o desenvolvimento e a promoção da 

Região de Aveiro. 

 O calendário dos procedimentos do Concurso PAPERA 2016 é o seguinte 

(sendo toda a informação disponibilizada em www.regiaodeaveiro.pt): 

1. Lançamento público do PAPERA 2016: 26JAN16; 

2. Apresentação de candidaturas até 15FEV16; 

3. Análise e Decisão sobre as candidaturas até 21MAR16; 

4. Assinatura dos Acordos de Financiamento das candidaturas aprovadas até 31 

de março 2016; 

5. Período de execução dos projetos: 01ABR16 a 30NOV16. 

http://www.regiaodeaveiro.pt/
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2. Tolerância de Ponto do Carnaval 2016 

  

 O Conselho Intermunicipal da CI Região de Aveiro deliberou por unanimidade 

recomendar aos seus Municípios associados a realização de tolerância de ponto aos 

Funcionários Municipais na terça-feira do Carnaval de 2016, dia 09 de fevereiro, 

cabendo às Câmaras Municipais proceder aos atos formais que concretizam a decisão. 

A decisão da CI Região de Aveiro teve em conta a importância que o Carnaval 

representa para a dinamização da atividade económica, para a promoção cultural e para 

o turismo da Região de Aveiro e ao facto de a maior parte das empresas privadas da 

Região não trabalharem na terça-feira de Carnaval.  

A CI Região de Aveiro convidou os cidadãos a participar e viver com 

intensidade os vários festejos de Carnaval de 2016 que se realizaram na nossa Região de 

Aveiro, sendo que alguns deles são dos mais prestigiados do País e concretizaram-se 

pelo elevado investimento de entidades públicas e privadas e pelo trabalho empenhado 

de milhares de profissionais e voluntários. 

 

 

3. Adjudicação de Prestação de Serviços de Gestão de Resíduos Urbanos  

            No seguimento dos trabalhos desenvolvidos na CI Região de Aveiro, os serviços 

de recolha de resíduos urbanos dos Municípios de  Albergaria-a-Velha, Oliveira do 

Bairro e Vagos passaram a ser assegurados num quadro intermunicipal, após um 

concurso público promovido em conjunto pelos referidos Municípios, para um período 

de cinco anos, passível de ser prorrogado até ao máximo de oito.  

            A participação dos três Municípios em agrupamento de entidades adjudicantes, 

que lançou o referido concurso, trouxe às Autarquias de Oliveira do Bairro e 

Albergaria-a-Velha uma redução de custos com os serviços de recolha e transporte de 

resíduos urbanos, beneficiando de ganhos de escala, abrangendo também Vagos, que 

mantinha a recolha por administração direta dos serviços municipais. 

            Tal como já previamente acontecera nesta área com os Municípios de Estarreja e 

Águeda, num processo idêntico, a vencedora do concurso internacional de “Aquisição 
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de Serviços de Recolha e Transporte de Resíduos Urbanos a Destino Final” foi a 

 Luságua – Serviços Ambientais, uma empresa com mais de três décadas de experiência 

no mercado ambiental português. 

             O Conselho Intermunicipal tomou conhecimento destes bons resultados do 

trabalho que se tem desenvolvido nesta área, realçando a mais valia da gestão de escala 

intermunicipal e a participação determinante dos Técnicos de cada um dos Municípios 

associados. 

 

 

4. Participação na Bolsa de Turismo de Lisboa / BTL 2016  

 

 O Conselho Intermunicipal da CI Região de Aveiro deliberou aprovar a 

participação da Região de Aveiro na Bolsa de Turismo de Lisboa / BTL 2016, 

integrando um espaço específico no stand da Entidade Regional Turismo do Centro de 

Portugal (TCP), no âmbito da intensa cooperação institucional entre as duas entidades, 

contribuindo para a dinamização das economias locais e regionais com especial 

incidência na área do Turismo. 

 A Bolsa de Turismo de Lisboa 2016 decorre de 2 a 6 de março na FIL em 

Lisboa. 

 

 

5. Próxima Reunião do Conselho Executivo da CI Região de Aveiro 
 

 O Conselho Intermunicipal da CI Região de Aveiro realiza a sua reunião 

ordinária de fevereiro, no dia 22, em Albergaria-a-Velha. 

 

 

Visite www.regiaodeaveiro.pt e acompanhe a atividade da Comunidade Intermunicipal da 

Região de Aveiro. 

 

Agradeço toda a atenção dispensada e apresento os meus melhores 

cumprimentos,  

José Ribau Esteves, eng.  

Presidente do CI da Região de Aveiro 

http://www.regiaodeaveiro.pt/

